
LEI N~ 2.520, DB 17 DE AGOSTODE 1993.

;;-;;c~nhecede utilidade p~1icã: a-ASsociação Amigos do bai~

ro Jacuti.n.~au.. .
Autor: Ver~ador_J~~ ~~TOS~~AS

A CÃ."lARA MUNICIPAL DE NOVA IGUACU. POR SEUS REPRESEIlTANTES

LEGAIS, DECRETAE'EU SACIO:lO. A SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Fica reconhecida de utilidade pública â Associação
Amigos do 5airro Jacutinga, fun~da ·em 10 de agosoo de 19S5',

com sede provisória ã rua D.'Perpetua n9 142, ~ste Municipic

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica 
ção.

PREFEITURA HUNICIPAL DE ~VA lGUACU, 1 7 DE AGOSTO DE 1993.
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